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Parecer Julio César Rossignoli Barros, Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado, Tallia
Sobral Nunes - Comissão Especial

Trata-se de projeto de Lei n. 231/2021 de iniciativa do Nobre Vereador Aparecido Reis
Miguel Oliveira que concede o Título de Cidadã Benemérita de Juiz de Fora a Doutora Sônia Maria
Fernandes Filgueiras.

Inicialmente esclarecemos que tal iniciativa cumpre todos os requisitos legais,
especialmente no que se refere ao Artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, que destaca o
reconhecimento de pessoas e entes que prestam serviços relevantes ao município tanto na vida
pública e particular; além dos Artigos 103, alínea "c" e 231 ambos do Regimento Interno dessa
Honrosa Casa Legislativa, que prevê a formação de Comissão Especial para análise de projetos de
Lei.

Após ultrapassarmos os aspectos legais, salientamos que a iniciativa do Nobre Vereador
merece louvor, destacando a seguir a trajetória da nossa homenageada:

Médica ginecologista e obstetra, a nossa homenageada é formada pela Universidade
Federal de Juiz de Fora, onde inspirou-se em cursar medicina já na transição da infância para a
adolescência, e também tendo como referência o Dr. Welerson Pagano Vaz (Dr. Lilito) que realizava
atendimentos em Benfica, tudo isso ultrapassando o descrédito até por pessoas da própria família em
cursar uma Universidade e ser médica.

Sua caminhada foi abraçada por alguns benfeitores tais como, o político Amilcar Padovani,
que lhe proporcionou bolsas de estudos em bons colégios, seu avô, que ajudava no transporte, suas
tias, que também não mediram esforços para ajudar nossa homenageada em sua linda jornada.

Com dedicação e esforço, a homenageada sempre buscou ao máximo realizar seu sonho
em ser médica, tendo como prêmio passar em primeiro lugar, fazendo sua especialização em
Ginecologia e Obstetrícia.

A homenageada destacou-se ainda em um atendimento de extrema emergência, onde não
mediu esforços para salvar uma paciente em choque por perda aguda de sangue, contudo mesmo na
tentativa desesperada de salvar aquela vida, infelizmente a paciente não resistiu.

Podemos resumir a linda jornada de nossa homenageada em algumas palavras: vocação,
estudo, dedicação, trabalho e principalmente amor.

Por fim destacamos que referida homenagem é apenas um ato singelo, onde a casa do
povo a parabeniza por todos os seus feitos e obras, e que Deus continue iluminando os seus
caminhos.

Desta forma, reconhecemos como totalmente justa a homenagem a Doutora Sônia Maria
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Fernandes Filgueiras pelo que somos favoráveis à aprovação do referido projeto de Lei.

Palácio Barbosa Lima, 16 de novembro de 2021.

Julio César Rossignoli Barros Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tallia Sobral Nunes

Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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